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PORTARIA N°. 117, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

EXONERA SERVIDORA PÚBLICA, 
PUBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito do Município de Maravilhas, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71, inciso VI, e art. 98, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Maravilhas, e nos termos da Lei Complementar n° 29, de 
31 de dezembro de 2021 com suas alterações, que dispõe sobre a organização 
administrativa do Município de Maravilhas, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica exonerada, a pedido, a Sra. LALESKA 
PEREIRA SOARES, inscrita no CPF sob o n° 122.284.306-41, portadora da CI n° 
MG-20.136.090, do cargo de Chefe de Vigilância Sanitária e Epidemiológica, 
previsto na Lei Complementar n° 29, de 31 de dezembro de 2021, a partir do dia 1° 
de dezembro de 2025. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de dezembro de 2025. 

Maravilhas, 08 de dezembro de 2025. 

JOSÉ BONAPARTE 
Prefeito Mu 
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